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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 336/2013

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à 
Reforma do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, de modo especial as contidas no seu art. 1º, letras e parágrafos, que disciplinam o Plantão Judiciário em 
1º e 2º graus de jurisdição e; ademais, as disposições da Resolução nº 152, de 6 de julho de 2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, que alterou a Resolução nº 71/2009, dispondo sobre o plantão judiciário para excepcionar a divulgação antecipada dos 
nomes dos magistrados plantonistas;

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os Senhores Desembargadores:

DATA DESEMBARGADOR PLANTONISTA

06/04/13 (sábado ) Fernando Luiz Ximenes Rocha

07/04/13 (domingo) Rômulo Moreira de Deus

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em  2 de abril de 2013.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA
no exercício da Presidência

P O R T A R I A   Nº 356/2013 - TJ

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste 
Tribunal,

RESOLVE designar os Magistrados, constantes da relação abaixo, para, responderem pelas Comarcas e Varas, no 
período de 30 (trinta) dias a seguir definido, em face das férias dos respectivos Titulares.

 
1ª ZONA JUDICIÁRIA  DE JUAZEIRO DO NORTE
       

COMARCA MAGISTRADO
01-ABRIL CARIRIAÇU DJALMA SOBREIRA DANTAS JUNIOR
01-ABRIL FARIAS BRITO MARIA LUCIA VIEIRA
01-ABRIL MISSÃO  VELHA MARCELO WOLNEY ALENCAR PEREIRA DE MATOS
01-ABRIL J NORTE - 3ª Crime Resp. Automática-JOSE MAURO LIMA FEITOSA
01-ABRIL J NORTE - 2ª Cível Resp. Automática-LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL
01-ABRIL J NORTE - 1ª Cível DJALMA SOBREIRA DANTAS JUNIOR
01-ABRIL ARARIPE MARCELO WOLNEY ALENCAR PEREIRA DE MATOS
01-ABRIL CRATO - 2ª Vara Resp. Automática-JOSÉ BATISTA DE ANDRADE
01-ABRIL BARBALHA - 3ª  Vara Resp. Automática-ALEXSANDRA LACERDA BATISTA DE BRITO
01-ABRIL MILAGRES ANTONIO VANDEMBERG FRANCELINO FREITAS

2ª ZONA JUDICIÁRIA DE IGUATU

COMARCA MAGISTRADO
01-ABRIL L. DA MANGAB Resp. Automática-DAVID FORTUNA DA MATA
01-ABRIL BAIXIO LUIS EDUARDO GIRÃO MOTA

3ª ZONA JUDICIÁRIA DE QUIXADÁ

COMARCA MAGISTRADO
01-ABRIL CANINDÉ - 1ª  Vara PAULO SÉRGIO DOS REIS
01-ABRIL QUIXADÁ - JECC Resp. Automática- PATRICIA FERNANDA TOLEDO 
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01-ABRIL SOLONÓPOLE DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE
01-ABRIL JAGUARETAMA TÁCIO GURGEL BARRETO
01-ABRIL ITATIRA PAULO SÉRGIO DOS REIS
01-ABRIL PACOTI ERICK OMAR SOARES ARAÚJO
01-ABRIL QUIXERAMOBIM-1ª 

Vara
FABRICIO VASCONCELOS MAZZA

01-ABRIL MULUNGU FABIANA SILVA FELIX DA ROCHA

4ª ZONA JUDICIÁRIA DE RUSSAS

1º Período COMARCA MAGISTRADO
01-ABRIL ARACATI - JECC Resp. Automática-ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL CARNEIRO
01-ABRIL RUSSAS � 1ª Vara TÁCIO GURGEL BARRETO
01-ABRIL TABULEIRO DO 

NORTE
FLÁVIA SETUBAL DE SOUZA DUARTE

01-ABRIL JAGUARUANA ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL CARNEIRO

5ª ZONA JUDICIÁRIA DE MARACANAÚ

1º Período COMARCA MAGISTRADO
01-ABRIL MARACANAÚ - 1ª 

Cível
Resp. Automática- AUGUSTO CEZAR DE LUNA CORDEIRO SILVA

01-ABRIL CHOROZINHO FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA
01-ABRIL MARACANAÚ - Fam 

e Suc
VICTOR NUNES BARROSO

01-ABRIL MARACANAÚ - 2ª 
Crime

Resp. Automática-JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA

01-ABRIL MARANGUAPE - 2ª 
Vara

Resp. Automática-MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA BULCÃO

6ª ZONA JUDICIÁRIA DE CAUCAIA

1º Período COMARCA MAGISTRADO
02-ABRIL URUBURETAMA EDISON PONTE BANDEIRA DE MELO
03-ABRIL SÃO G. DO 

AMARANTE
DANIEL CARVALHO CARNEIRO

7ª ZONA JUDICIÁRIA DE SOBRAL

1º Período COMARCA MAGISTRADO
22-ABRIL CAMOCIM � 1ª Vara ANTONIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA
01-ABRIL SOBRAL � 2ª Crime JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELE

8ª ZONA JUDICIÁRIA DE TIANGUÁ

1º Período COMARCA MAGISTRADO
01-ABRIL RERIUTABA MOISES BRISAMAR FREIRE

9ª ZONA JUDICIÁRIA DE CRATEÚS

1º Período COMARCA MAGISTRADO
29-ABRIL TAUÁ - JECC ANA CÉLIA PINHO CARNEIRO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 02 de abril de 2013.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

 PORTARIA N.º 334 /2013

 O  PRESIDENTE EM EXERCÍCIO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE, de acordo com a Portaria Nº 815, de 3 de agosto de 2009 ( DJ  de 05.08.2009), alterada pela Portaria nº 264, de 
24 de fevereiro de 2010 (DJ de 25.02.2010) e de conformidade com o Processo nº 8504723-70.2013.8.06.0000

DESIGNAR KÁTIA MICHELLE MATOS DE OLIVEIRA, Diretora da Divisão de Estatística e  SÉRGIO MENDES DE OLIVEIRA 
FILHO, Diretor da Divisão de Gestão do Conhecimento,  para viajarem a Brasília-DF, a fim de participarem do VI Congresso 
Consad de Gestão Pública,  no período de 16 a 18 de abril do corrente concedendo-lhes o pagamento de 02 e ½ (duas e 
meia) diárias, para cada, no valor unitário de R$ 280,00 (duzentos e oitenta  reais), e uma ajuda de custo no valor de R$ 92,00 
(noventa e dois reais), totalizando R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois  reais ) para cada, bem como passagem aérea no 


